
INDICAÇÃO Nº    484

, DE 2010

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, junto à Secretaria da  Fazenda, visando a restauração  do funcionamento do Posto Fiscal da Estância Turística de Tupã, cujo número de contribuintes do ICMS justifica plenamente sua reabertura.



A  extinção do  Posto Fiscal da Estância Turística de Tupã, pela Portaria CAT-139, de 13 de julho de 2009, foi recebida com muita insatisfação nos meios comerciais, industriais e até mesmo no setor dos agronegócios. 



É exato que Tupã ocupa a privilegiada a condição de centro regional, por isso que à sua volta, gravitam mais de 100.000 habitantes , afora as 60.000 pessoas que labutam nas mais complexas atividades do município.

· Dado o inconformismo da extrema decisão tomada pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, os segmentos mais representativos de Tupã e região promoveram uma  reunião, constituindo uma Comissão Parlamentar Especial com o propósito de reverter essa situação danosa para a classe mais expressiva de toda região.

JUSTIFICATIVA

À vista do breve exposto, é de acreditar-se que a proposição ora apresentada mereça a unânime aprovação por parte dos nobres pares desta Casa de Leis.   

Sala das Sessões, em

Deputado Celino Cardoso
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